
eâmara c-Municipal carigüi 
Estado de São Paulo 

   

EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N° 9/2018 — 
DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DA ENTRADA DE 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, PARA 
VISITAS A PACIENTES INTERNADOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Acresce § 4° do Art. 3° do Projeto de Lei em 
epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 3°  

§ 4° - Os hospitais públicos e privados fixarão cartazes 
informativos, para orientarem os pacientes sobre a utilização da presente lei. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 4 de setembro de 2.018. 

REGINALDO FERNANDO PEREIRA, 
VEREADOR. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente emenda tem o objetivo de orientar os pacientes 
sobre a presente lei, dando ciência do conteúdo e as formas de como proceder 
durante a visita. 
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